




MOÇÃO N° 528/2020


Ao Senhor
Enio Vieira Chaves 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.


		Os Vereadores signatários, fundamentados no Art. 195 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores, vem requerer após ser submetida à aprovação Plenária, seja encaminhada ao Senhor Malomar Ferreira do Amaral a seguinte Moção:


 MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO

	A Câmara Municipal de Vereadores, por solicitação de todos os vereadores vem por meio desta Moção Parabenizar ao Senhor Malomar Ferreira do Amaral pelo ato de solidariedade e carinho para com a comunidade Tavarense, nesse momento de extrema dificuldade, diante dos avanços na crise causados pelo COVID-19. Mediante a dispensa de pagamento de aluguel de 1º de Julho à 31 de Dezembro de 2020 do  prédio da Câmara  municipal de Vereadores, a qual é o proprietário. 

                                                                        

Sala das sessões, 13 de Julho de 2020.



                            Verª. Elis Regina Lemos                  Ver°. Enio Chaves


                            Verº. Luiz Omar de Souza               Verª.  Raquel Terra
